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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2013 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA PARA REALIZAÇÃO DO 
PROJETO NOITE CULTURAL 
 
Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade:                                                                       Estado: 
Telefone/Fax  
Pessoa para contato: 
 
Adquirimos, através do acesso à página http://www.novamonteverde.mt.gov.br  
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local:__________________ , ____, de __________________ de 2013. 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 
 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT 
e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital 
e remeter ao Departamento de Licitações e Contratos por meio do Fax (066) 3597-
2800 ou e-mail: maracampanhanmv@hotmail.com 
 
 
A não remessa do recibo exime o a Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
Nova Monte Verde-MT, 10/09/2013 
 
 
 

 
LUCIMARA CAMPANHA DOS SANTOS 

Pregoeira Oficial 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2013 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4615/2013) 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2013- Regido pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, devidamente regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 59, de 06 de março de 
2009 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e Lei Municipal nº. 
388/2009. 
 
Objeto:, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA PARA REALIZAÇÃO DO 
PROJETO NOITE CULTURAL conforme especificações constantes no Anexo I. 
 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
Data: 24 de setembro de 2013. 
Horário: 9:00h (nove horas) – Fuso Horário da Capital (MT). 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE – SALA DE 
LICITAÇÕES/ DEPARTAMENTO DE COMPRAS, situada na Avenida Mato Grosso, 
esquina com a Av. Rondonópolis, nº. 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de Mato 
Grosso. 
Pregoeira Oficial: LUCIMARA CAMPANHA 
Site-Prefeitura: www.novamonteverde.mt.gov.br, opção Licitação- 2013. 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2013 

1. PREÂMBULO 
(Artigo 1º, do Decreto nº. 59/2009) 

O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, por intermédio de sua PREGOEIRA 
OFICIAL, Decreto N°.143/2013/PMNMV/GAB, de 01 de agosto de 2013, torna público 
para conhecimento de todos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus anexos, em 
conformidade com a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 388/2009, Decreto Municipal n°. 59, 
de 06 de março de 2009 e ainda subsidiariamente com a Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
deverão ser indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro (a), na sessão 
pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário já 
especificados. 

2 - DO OBJETO 
(Artigo 8o, I, II, do Decreto nº. 059/2009) 

 
2.1 A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E DE CONSUMO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
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DE CULTURA PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO NOITE CULTURAL, conforme 
especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
                    (Artigo 14, 15, 16 e 17 do Decreto nº. 059/2009) 

 
3.1 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, bem como Lei Municipal 
388/2009.  
3.1.1 Esta condição deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, 
nos termos do modelo que consta do ANEXO X deste Edital, firmada pelo 
representante da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no art. 3º, §4º, da referida lei, acompanhada de certidão simplificada da 
Junta Comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das 
propostas deste edital ou ainda da declaração de Micro ou Pequena Empresa 
devidamente protocolada na Junta Comercial atestando a condição de Micro ou 
Pequena Empresa. 
3.2 Poderão participar desta licitação, as empresas que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os 
custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 
devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
3.3 As pretensas participantes deverão ainda comprovar possuir os documentos de 
habilitação requeridos no Capítulo da “DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO”. 
3.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição;  
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

                 (Artigo 11, IV, do Decreto 059/2009) 
 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a), quando 
solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e 
comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. (Modelo – Anexo VIII). 
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4.1.1. Os documentos mencionados no Item anterior deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 
originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 
4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, neste 
último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 
recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem 
como demais atos pertinentes ao certame.  
4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário, deverá comprovar ser o responsável legal, podendo assim assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.4. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá apresentar ainda a 
Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (modelo Anexo 
V) e a declaração de enquadramento na condição de Micro ou Pequena Empresa 
(modelo Anexo X). 
4.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02. 
4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
4.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
                 (Artigo 11, V e VI, do Decreto no 059/2009) 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), 
em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
item 1.2. 
5.2. Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o (os) representante (s) da (s) 
Empresa (s) licitante (s) entregará (ão) os envelopes contendo a (s) proposta (s) de 
preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a 
admissão de novos licitantes. 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE - MT 
PREGÃO PRESENCIAL No 44/2013 
RAZÃO SOCIAL e no do C.N.P.J. do LICITANTE 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ter expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE - MT 
PREGÃO PRESENCIAL No 44/2013 
RAZÃO SOCIAL e nº. do C.N.P.J do LICITANTE 
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5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - e, 
após, o ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(Artigos 4o, VII, e 6o da Lei no 10.520/02, c/c Artigo 11º, VII do Decreto nº. 

4.733/02). 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou 
impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 
uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da licitante. 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone para 
contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e 
respectivo Banco; 
6.2.2. O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Uma única cotação, com preço unitário e total por item, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos com no máximo duas casas decimais após a 
vírgula, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros; 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos quando da 
apresentação da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 
desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no julgamento das 
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6.7. O (a) Pregoeiro (a) considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 
procedimento.  

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
(Artigo 4o, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei no 10.520/02 c/c Artigo 

11º, XII, XIII, XIV, XV, XVI do Decreto nº. 059/2009) 
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7.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
7.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo (a) Pregoeiro(a); 
7.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço por item; 
7.4. Lidos os preços, o (a) Pregoeiro (a) relacionará todas as propostas em ordem 
crescente. 
7.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor; 
7.5.1 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo (a) Pregoeiro (a). 
7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 
anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as 03 (três) melhores propostas, para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços 
ofertados na proposta escrita; 
7.7. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edital; 
7.10. Caso não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito; 
7.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias; 
7.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
7.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame; 
7.15. Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
7.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro 
(a) e as licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar à assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 
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8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
(Artigo 13º, I, II, III, IV e V do Decreto nº. 059/2009) 

 
8.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 
relativos à: 

- Habilitação jurídica; 
- Regularidade fiscal e trabalhista. 
- Qualificação econômico-financeira; 
- Qualificação técnica; 
 

8.1.1. A habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal poderão ser comprovadas mediante consulta on-line no cadastro 
do Órgão expedidor do respectivo documento, em plena validade, não eximindo a 
licitante de apresentar tais documentos no Envelope de Habilitação. 

 
8.2. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados em 
plena validade para habilitação no processo licitatório: 
 
8.2.2 – Para comprovação da Habilitação Jurídica: 
 

a) Cópia Autenticada dos Documentos Pessoais dos Sócios e/ou proprietários da 
empresa em habilitação (Cédula de Identidade (RG) e CPF). 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; e, 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.2.2 – Para comprovação da Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei, compreendendo os seguintes documentos; 
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c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e a Dívida Ativa da União, podendo a mesma ser retirada no Site: 
www.receita.fazenda.gov.br; 
 
c.2) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), específica para participar 
de licitações expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado 
de Fazenda e/ou Finanças do domicílio tributário da licitante; 
 
c.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, fornecida pela Procuradoria 
Geral do Município ou Órgão equivalente, do domicílio ou sede da 
licitante, com validade na data de apresentação da proposta; 

 
d) Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros (INSS), com validade na data de apresentação da proposta, que 
poderá ser retirada no Site: http://www.inss.gov.br; 
 
e) CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de 
apresentação da proposta, que poderá ser retirada no Site: 
http://www.caixa.gov.br; 
 
m) Licença para o funcionamento da empresa licitante, expedida pelo Estado 
ou Município da sede do mesmo. 
 
n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), que pode ser consultada 
gratuitamente através do link http://www.tst.jus.br/certidao e é válida por 180 
dias, contados da data de sua emissão. 
 

8.2.3 – Para comprovação da Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 

8.3 As licitantes Fornecedoras deverão anexar no Envelope de Habilitação declarações, 
devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalidades 
cabíveis, de que: 
  a) Inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 

2o, da Lei 8.666/93. (modelo – anexo IV); 
 a.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, 

nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração, 
declarando ainda sob as penas da lei, que não se encontra em 
nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006; 
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b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(modelo – anexo VI); 
c) Não possui em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão. (modelo – anexo 
VII);  

8.4. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº. 02, os documentos 
específicos para a participação neste Pregão, preferencialmente na sequência, a fim de 
permitir celeridade na conferência e exame correspondente. 
8.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
8.5.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; ou, 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, sendo 
apresentados em nome desta; 

8.5.2. Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da sessão pública, 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou quando o 
documento não possuir prazo de validade indeterminado.  
8.6. Deverão ser apresentados juntamente com os documentos originais previstos neste 
Edital, as fotocópias dos mesmos, caso estas não estejam autenticadas, cabendo ao (a) 
Pregoeiro (a) e/ou a Equipe de Apoio efetuar a autenticação a partir do original, conforme 
citado no item 3.3. 
8.7. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
8.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
8.9. O (a) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 
8.10. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 
fotocópia autenticada pelo cartório competente ou por qualquer servidor, ou em publicação 
da imprensa oficial ou em cópia simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo (a) Pregoeiro (a). 
8.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
8.12. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste 
edital, o (a) Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado, salvo as situações que 
ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006. 
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8.13. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) para a solução. 
8.14. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) 
Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
8.15. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se 
o documento for público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 
10.520/02 e legislação vigente. 
As declarações constantes dos anexos IV, V, VI e VII, poderão ser apresentadas em 
uma única folha. 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
(Artigo 12, §1o e 2o, do Decreto no 059/2009) 

 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente edital. 
9.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 24h (vinte e 
quatro horas). 
9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
9.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim 
o retardamento da execução do certame, facultará a autoridade competente, desde 
que assegurados o contraditório e a ampla defesa, a aplicação de pena estabelecida 
no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002, bem como o disposto no Decreto Municipal nº. 
059/2009, de 06 de março de 2009 e demais legislação vigente. 
9.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, a realização de qualquer ato do 
procedimento licitatório, assegurado o contraditório e a ampla defesa poderá incorrer 
em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do 
artigo 93 da lei 8.666/93. 

10. DOS RECURSOS 
(Artigo 4o, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei no 10.520/2002 

e Artigo 11, XVII a XX do Decreto no 059/2009) 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor. 
10.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 
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10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, na sala de 
licitações. 

11. DO CONTRATO 
(Art. 11º, Inciso XXI, XXII, XXIII do Decreto nº 059/2009 c/c Art. 62 Caput e 

§ 4o, da Lei 8.666/93) 
 

11.1. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 
11.2. Como condição para assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá estar 
com a documentação obrigatória com validade perante, à Fazenda Federal, à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
11.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular 
do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, salientando-se 
que o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
11.4. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
11.4.1. Após a homologação da licitação, assinar o contrato no prazo de 03 (três) 
dias, contados do recebimento da convocação formal; 
11.4.2. Fazer a entrega do bem licitado através do presente edital, em até 03 (três) 
dias após o recebimento da Ordem de Entrega do mesmo; 
11.4.3. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 
desse limite serem resultantes de acordo entre as partes.  
11.5. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato, sem justificativa 
formalmente aceita, decairá do direito de entregar os itens a ela adjudicados, 
sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 12 deste Edital de Pregão. 
11.6. Se a licitante vencedora injustificadamente desistir ou se não apresentar 
situação regular no ato da assinatura do contrato, a sessão será retomada e os 
demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades 
constantes da Seção 12 deste Edital. 
11.6.1. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será 
retomada na fase em que ocorreu a adjudicação do então vencedor. 
11.7. O acompanhamento da presente aquisição estará a cargo da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, cabendo a esta a fiscalização 
das normas que regem a presente contratação. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 c/c Artigo 14º do Decreto 059/2009 e Artigos 86, 

87 e 88 da Lei nº. 8.666/93) 
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e parágrafos do art. 86 da Lei 
no 8.666/93, incidentes sobre o valor do contrato, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Prefeitura Municipal de Nova 
Monte Verde poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
12.3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do mesmo, garantida prévia e ampla 
defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 
12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
12.3.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitações em qualquer 
modalidade e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Monte 
Verde, por prazo de até 02 (dois) anos. 
12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou que apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, que ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, que não mantiver a proposta, que falhar ou fraudar a execução do 
contrato, que comportar-se de modo inidôneo ou que cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo 
prazo de até cinco anos. 
12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura 
Municipal de Nova Monte Verde, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 
sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente 
para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura 
proceder à cobrança judicial da multa. 
12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura 
Municipal de Nova Monte Verde. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(Artigo 30 do Decreto n° 059/2009) 

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 
conta da dotação orçamentária que segue: 

 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
004-Departamento de Cultura 
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13- CULTURA 
392- DIFUSAO CULTURAL 
0022- PROMOCAO E DIFUSAO CULTURAL 
2024-Manutencao do Departamento de Cultura 
165 – 33.90.30.00.00.00–  Material de Consumo 
 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
004-Departamento de Cultura 
13- CULTURA 
392- DIFUSAO CULTURAL 
0022- PROMOCAO E DIFUSAO CULTURAL 
2024-Manutencao do Departamento de Cultura 
169 - 44.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
 

 
14. DA RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DE MICRO 

EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
14.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

 14.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  
14.1.2. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supra citado.  
14.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 14.1.1., 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 
14.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
14.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 14.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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 14.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 14.4.1., serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 14.3., na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
14.4.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 14.3, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
14.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
14.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
14.4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir os benefícios de 
que trata a LC 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os 
documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das 
situações do parágrafo 4º do art. 3º da LC 123/2006. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
(Artigo 29, 30 e 31 do Decreto nº. 059/2009; Art. 43, § 3º e Artigo 65, §1º da Lei 

8.666/93) 
 

15.1. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
15.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
15.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
15.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

15.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta e o Município de Nova Monte Verde e a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania não serão, em nenhum caso, responsáveis 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
15.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
15.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora 
e local definido, e, novamente publicado nos locais de costume. 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
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15.6.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura 
Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso. 
15.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 
15.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, até 02 
(dois) dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO, por escrito, à Pregoeira, 
através de protocolo, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Monte 
Verde, Estado de Mato Grosso. 
15.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, 
da Lei 8.666/93 e do Decreto Municipal N° 059, de 06 de março de 2009. 
 
 
 
15.11.  São partes integrantes deste Edital: 

 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Formulário Padrão de Propostas de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; (facultado à 
apresentação); 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
ANEXO V - Modelo Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração que não emprega Servidor Público; 
ANEXO VIII - Modelo de Carta de Credenciamento; e, 
ANEXO IX - Minuta do Contrato 

 
 

Nova Monte Verde-MT, 10 de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

LUCIMARA CAMPANHA DOS SANTOS 
Pregoeira Oficial  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente processo licitatório trata da AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E DE CONSUMO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO NOITE CULTURAL. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição dos itens licitados se faz necessária realização do Projeto Noite 
Cultura que será realizado pela Secretaria Municipal de Cultura.  
 
3. DOS MATERIAIS 
3.1. Os materiais deverão ser entregues dentro dos padrões estabelecidos pela 
Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 
3.2. A entrega deverá ser feita na sede da Prefeitura Municipal, Av. Mato Grosso, 
esquina com a Rua Rondonópolis, nº. 51, Centro, Nova Monte Verde - MT, da forma 
como forem solicitados pelo setor competente no prazo máximo de 03 (três) dias a 
contar da data do recebimento da Ordem de Entrega. 
3.3. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, 
devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar 
identificação do produto, garantia e demais informações exigidas na Legislação em 
vigor. 
 
4. DA QUANTIDADE E VALOR DE REFERÊNCIA 
4.1. As quantidades objeto da presente licitação são as que seguem: 
 

ITEM COD QTD 
UN
D DESCRIÇÃO 

VALOR DE REFERÊNCIA 
V. UNITARIO V.TOTAL 

1 37452 3 UND 

CAIXA ACUSTICA, AMPLIFICADOR POTENCIA MINIMA 
150WTS, POTENCIA PROG. MUSICAL: 200W 4 OHMS, 
IMPEDANCIA:4 OHMS, PROTEÇÕES: TERMICA, 
CLASSE:AB, ENTRADA USB, ENTRADA 
AMPLIFICADOR, MIC IN TIPO CONECTOR: XLR BAL- 
¼" (P10) BAL, IMPEDANCIA DE ENTRADA: 2,2K 
OHMS, SENSIBILIDADE DE ENTRADA:20 MV, LINE IN: 
TIPO DE CONECTOR:XLR BAL-RCA/UNBAL, 
IMPEDANCIA DE ENTRADA:22K OHMS, 
SENSIBILIDADEDE ENTRADA:360MV, PRODUTO 
RESPOSTA FREQUENCIA: 80HZ-17 KHZ, 
SENSIBILIDADE 1W@1M DB 

 
 
 
 
 

970,00 

 
 
 
 
 

2.910,00 

2 37449 1 UND 

CÂMERA FOTOGRAFICA DIGITAL, RESOLUÇÃO EM 
MEGAPIXELS (MP): 14.1 MP, CONEXÕES USB, 
MEMORIA INTERNA, 24 MB APROXIMADO, FOTO EM 
360º MEMORIA EXPANSIVEL POR CARTÕES DE 
MEMORIA SENSOR SUPER HAD CCD, 
MONITOR/DISPLEY: 27", LCD TFT, IDIOMAS DO MENU 
EM PORTUGUES, DEVE ACOMPANHA CARTÃO DE 
MEMORIA DE 4 GB, CASE DE TRANSPORTE C/ 
SUPORTE PARA CINTO, CARREGADOR DE BATERIA, 
CABO USB, CABO DE ENERGIA, BATERIA 
RECARREGÁVEL DE LÍTIO, COM CAPACIDADE PARA 
ATÉ 2 HORAS FOTOGRAFANDO, GARANTIA DE 2 

 
 
 
 
 
 

650,00 

 
 
 
 
 
 

650,00 
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ANOS 

3 37453 1 UND 

CONJUNTO DE FANTASIAS INFANTIS VARIADAS 
CONTENDO 70 ITENS: 04 FANTASIAS DE FADA, 04 
BRUXA, 04 PALHAÇO, 02 TRES PORQUINHOS, 02 
LOBO MAU, 02 PRINCESA BRANCA DE NEVE, 02 
LEAO, 02 PATO, 02 GATO, 07 DE PIRATA, 02 URSO, 
02 CINDERELA, 04 DE MAGICO, 10 DE BAILARINA, 02 
DE RAPUNZEL, 03 COELHO, 02 PETER PAN, 01 
HOMEM ARANHA, 01 MIKEY, 01 MINNIE, 01 GALINHA 
PINTADINHA, 04 DE ABELHA, 04 DE JOANINHA, 02 
CHAPEUZINHO VERMELHO 

 
 
 
 
 

4.393,80 

 
 
 
 
 

4.393,80 

4 37443 1 UND 
CORTINA PARA PACO TAMANHO 25X04 COR 
VERMELHA TECIDO CETIM 

300,20 300,20 

5 37450 1 
UNIDA

DE 

FILMADORA DIGITAL, ZOOM OPTICO 60X 
APROXIMADO, ALTA RESOLUÇÃO, 1MP, ZOOM 
DIGITAL, 1700 APROXIMADO, GRAVA EM HD 80 GB, 
GRAVAÇÃO DE SOM DOUBLY DIGITAL, MENU EM 
PORTUGUES, ENTRADA USB 2.0, ADAPTADOR AC), 
NP-FH-PACK DE BATERIA RECARREGÁVEL, CABO 
DE CONEXÃO A/V, SOFTWARE/DRIVER, CABO USB, 
CD-ROM, MANUAL PORTUGUES, GARANTIA DE 1 
ANO, COM BOLSA TRANSPARENTE. 

 
 
 
 

1.350,00 

 
 
 
 

1.350,00 

6 37454 3 
UNIDA

DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS INFANTIS (CONJUNTO 
BANDA RITIMICA INFANTIL)(BANDA COM 40 
ITENS)CONTENDO: 01 SURDÃO, 01 SURDO MOR, 01 
TAMBOR, 02 PANDEIRO, 02 PANDEIRO PASTORIL, 02 
PAR DE PRATO, 01 TRIANGULO, 01 AGOGÔ, 02 
MARACA, 02 GANZÁ, 02 CHOCALHO, 02 CLAVE DE 
RUMBA, 02 RECO RECO, 02 BLACK BLACK, 02 
CASTANHOLAS, 02 COCO, 02 FLAUTA DOCE, 02 
SINO, 02 PLATINELAS, 02 CAMPANELA, 01 AFUCHÊ, 
01 LIXA, 01 CAXIXI, 02 OVINHO 

 
 
 
 
 

688,00 

 
 
 
 
 

2.064,00 

7 37448 3 
UNIDA

DE 

MICROFONE SEM FIO TSI MS215 MÃO DUPLO, 
CÁPSULA DINÂMICA PROFISSIONAL, PARA QUE O 
SOM CAPTADO SEJA REPRODUZIDO COM GRAVES 
E MAIS CLAREZA E NITIDEZ, TRABALHA NA 
CONFIAVL FREQUENCIA DE UHF 

 
 

570,00 

 
 

1.710,00 

8 35878 1 
UNIDA

DE 

NOTEBOOK COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES: 
LEITOR DE CARTÕES COM SUPORTE AOS 
FORMATOS CF/MD/MEMORYSTICK/MINI 
SD/MMC/SD/SD/MMC/XD; PROCESSADOR: NÚCLEO 
DUPLO OU SUPERIOR, BARRAMENTO: 1333MHZ OU 
SUPERIOR, CACHE: 4MB OU SUPERIOR, CLOCK: 
2.2GHZ OU SUPERIOR;  REDE ON BOARD 
10/100/1000,  MEMÓRIA: 4GB DDRIII BARRAMENTO 
DA MEMÓRIA: 1333MHZ, DRIVE DVD/RW SATA, HD: 
500GB SATA II,  SAÍDAS VGA (D-SUB 15 PINOS) E 
HDMI OBRIGATÓRIAS, BATERIA DE 6 CÉLULAS, 
TECLADO PADRÃO ABNT E MOUSE ÓTICO 
EXTERNO; TELA 14" LED OU SUPERIOR PADRÃO 
16:9; INTERFACE WIRELESS B/G/N; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO COM CABO DE FORÇA PLUGUE DE 
ALIMENTAÇÃO PADRÃO PREFERENCIALMENTE 
NEMA 5-15R/NBR 6147 OU NBR 14136, TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 90 ~240 VAC; 60HZ;  SEM SISTEMA 
OPERACIONAL, COM  MALETA EM POLIÉSTER, 
NYLON OU COURO SINTETICO PARA NOTEBOOKS 
DE ATÉ 14", COM BOLSO FRONTAL, ALÇAS DE 
OMBRO E DE MÃO, ORGANIZADOR PARA 
ACESSÓRIOS, CDS, CANETAS, CARTÕES, ETC., 
ESPAÇO PARA PASTAS E DOCUMENTOS, COM 
ZÍPER E REPARTIÇÃO INTERNA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.690,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.690,00 

9 37444 1 
UNIDA

DE 

PANO DE FUNDO PARA PALCO TAMANHO 20X03 
PRETO COM DESENHOS DE ESTRELA TECIDO 
CETIM 

 
200,00 

 
200,00 

10 37451 4 
UNIDA

DE 
TRANSMISSOR COM RECEPTOR SEM FIO LAPELA, 
PROFISSIONAL COM LONGO ALCANCE, 

1.183,00 4.732,00 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Obrigações da CONTRATANTE: 
a) Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos 

Materiais; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos 

que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas no Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento dos materiais e/ou serviços; 
e) Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 
f) Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora, enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

g) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
5.2. Obrigações da CONTRATADA: 
a) Fazer a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 

Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 

b) Efetuar a entrega dos materiais na Prefeitura Municipal, Av. Mato Grosso, 
esquina com a Rua Rondonópolis, nº. 51, Centro, Nova Monte Verde - MT, da 
forma como forem solicitados pelo setor competente no prazo máximo de 
03(três) dias a contar da data do recebimento da Ordem de Entrega. 

c) A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar 
identificação do produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 

d) Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação 
formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, 
conforme anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de 
qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução dos atos de sua responsabilidade; 

f) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

g) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência; 

h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

i) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente 
da que será exercida por esta Prefeitura; 
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j) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou 
dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 

k) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

l) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a 
proposta apresentada; 

m) Prestar garantia de no mínimo 01 (um) ano dos produtos fornecidos ao 
município. 

 
6. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
6.1. Os itens descritos no Item 4.1 do presente Termo de Referência deste Edital 
serão recebidos: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 
com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
6.2. A entrega dos materiais deverá ser em conformidade com o especificado no 
Anexo I deste edital e Proposta da licitante contratada. 
6.3. O produto em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso 
não seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou 
legais cabíveis. 
6.4. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos e/ou materiais, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal responsável pela aquisição, sendo de responsabilidade do fornecedor a 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, 
Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
6.5. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do 
produto/material entregue, de acordo com o especificado no Termo de Referência e 
Proposta apresentada; 
6.5.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 
notas fiscais/faturas. 
6.5.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
6.6. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”; 
6.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado. 
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7. DA PROPOSTA 
7.1. A licitante deverá apresentar proposta de preços conforme modelo Proposta de 
Preços constante do Anexo II do Edital. 
7.2. No julgamento das propostas considerar-se-á o critério de menor preço por 
item. 
 
8. DA VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência da presente aquisição será até 31 de dezembro de 2013, 
iniciando a partir da data da assinatura do respectivo contrato, podendo ser 
renovado, por sucessivos períodos, caso haja interesse das partes, até o limite de 
60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO/GESTOR DO CONTRATO 
9.1. A entrega dos itens será objeto de acompanhamento, controle e avaliação 
sistemáticos pelo Gestor do contrato. 
9.2. À fiscalização do objeto deste contrato compete emitir a Ordem de 
Entrega/Requisição de Compra autorizando a entrega dos itens solicitados, 
observadas as exigências preliminares correlatas. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou 
mora na execução, à contratada poderão ser aplicadas as seguintes sanções, sem 
prejuízo de outras previstas na legislação vigente, garantida a prévia defesa: 
10.1. O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, e poderá cumular com 
as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a 
Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior a 02 
(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Nova 
Monte Verde-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
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possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem 
de Fornecimento dos Materiais, o valor da multa não recolhida será encaminhado 
para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
(Papel Timbrado do licitante) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação: Pregão Presencial nº. 44/2013 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE - MT. 
A/C: PREGOEIRA OFICIAL  
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2013 

 
 

DADOS DA EMPRESA 
      Razão Social da Empresa: 
      Nome Fantasia: 
      CNPJ:       Inscrição Estadual: 
      Endereço:       CEP:        Município: 
      Telefones:       E-mail: 
      Banco:        Agência:       Conta Corrente: 
      Representante Legal: 
      RG:       CPF: 

Apresentamos à Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nossa Proposta referente à 
Licitação em epígrafe, conforme segue: 
 

ITEM COD QTD UND DESCRIÇÃO 
V. 
UNIT 

V. 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

1 37452 3 UNIDADE 

CAIXA ACUSTICA, AMPLIFICADOR POTENCIA MINIMA 
150WTS, POTENCIA PROG. MUSICAL: 200W 4 OHMS, 
IMPEDANCIA:4 OHMS, PROTEÇÕES: TERMICA, 
CLASSE:AB, ENTRADA USB, ENTRADA 
AMPLIFICADOR, MIC IN TIPO CONECTOR: XLR BAL- ¼" 
(P10) BAL, IMPEDANCIA DE ENTRADA: 2,2K OHMS, 
SENSIBILIDADE DE ENTRADA:20 MV, LINE IN: TIPO DE 
CONECTOR:XLR BAL-RCA/UNBAL, IMPEDANCIA DE 
ENTRADA:22K OHMS, SENSIBILIDADEDE 
ENTRADA:360MV, PRODUTO RESPOSTA 
FREQUENCIA: 80HZ-17 KHZ, SENSIBILIDADE 1W@1M 
DB 

   

2 37449 1 UNIDADE 

CÂMERA FOTOGRAFICA DIGITAL, RESOLUÇÃO EM 
MEGAPIXELS (MP): 14.1 MP, CONEXÕES USB, 
MEMORIA INTERNA, 24 MB APROXIMADO, FOTO EM 
360º MEMORIA EXPANSIVEL POR CARTÕES DE 
MEMORIA SENSOR SUPER HAD CCD, 
MONITOR/DISPLEY: 27", LCD TFT, IDIOMAS DO MENU 
EM PORTUGUES, DEVE ACOMPANHA CARTÃO DE 
MEMORIA DE 4 GB, CASE DE TRANSPORTE C/ 
SUPORTE PARA CINTO, CARREGADOR DE BATERIA, 
CABO USB, CABO DE ENERGIA, BATERIA 
RECARREGÁVEL DE LÍTIO, COM CAPACIDADE PARA 
ATÉ 2 HORAS FOTOGRAFANDO, GARANTIA DE 2 
ANOS 

   

3 37453 1 UNIDADE 

CONJUNTO DE FANTASIAS INFANTIS VARIADAS 
CONTENDO 70 ITENS: 04 FANTASIAS DE FADA, 04 
BRUXA, 04 PALHAÇO, 02 TRES PORQUINHOS, 02 
LOBO MAU, 02 PRINCESA BRANCA DE NEVE, 02 LEAO, 
02 PATO, 02 GATO, 07 DE PIRATA, 02 URSO, 02 
CINDERELA, 04 DE MAGICO, 10 DE BAILARINA, 02 DE 
RAPUNZEL, 03 COELHO, 02 PETER PAN, 01 HOMEM 
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ARANHA, 01 MIKEY, 01 MINNIE, 01 GALINHA 
PINTADINHA, 04 DE ABELHA, 04 DE JOANINHA, 02 
CHAPEUZINHO VERMELHO 

4 37443 1 UNIDADE 
CORTINA PARA PACO TAMANHO 25X04 COR 
VERMELHA TECIDO CETIM 

   

5 37450 1 UNIDADE 

FILMADORA DIGITAL, ZOOM OPTICO 60X 
APROXIMADO, ALTA RESOLUÇÃO, 1MP, ZOOM 
DIGITAL, 1700 APROXIMADO, GRAVA EM HD 80 GB, 
GRAVAÇÃO DE SOM DOUBLY DIGITAL, MENU EM 
PORTUGUES, ENTRADA USB 2.0, ADAPTADOR AC), 
NP-FH-PACK DE BATERIA RECARREGÁVEL, CABO DE 
CONEXÃO A/V, SOFTWARE/DRIVER, CABO USB, CD-
ROM, MANUAL PORTUGUES, GARANTIA DE 1 ANO, 
COM BOLSA TRANSPARENTE. 

   

6 37454 3 UNIDADE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS INFANTIS (CONJUNTO 
BANDA RITIMICA INFANTIL)(BANDA COM 40 
ITENS)CONTENDO: 01 SURDÃO, 01 SURDO MOR, 01 
TAMBOR, 02 PANDEIRO, 02 PANDEIRO PASTORIL, 02 
PAR DE PRATO, 01 TRIANGULO, 01 AGOGÔ, 02 
MARACA, 02 GANZÁ, 02 CHOCALHO, 02 CLAVE DE 
RUMBA, 02 RECO RECO, 02 BLACK BLACK, 02 
CASTANHOLAS, 02 COCO, 02 FLAUTA DOCE, 02 SINO, 
02 PLATINELAS, 02 CAMPANELA, 01 AFUCHÊ, 01 LIXA, 
01 CAXIXI, 02 OVINHO 

   

7 37448 3 UNIDADE 

MICROFONE SEM FIO TSI MS215 MÃO DUPLO, 
CÁPSULA DINÂMICA PROFISSIONAL, PARA QUE O 
SOM CAPTADO SEJA REPRODUZIDO COM GRAVES E 
MAIS CLAREZA E NITIDEZ, TRABALHA NA CONFIAVL 
FREQUENCIA DE UHF 

   

8 35878 1 UNIDADE 

NOTEBOOK COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES: 
LEITOR DE CARTÕES COM SUPORTE AOS FORMATOS 
CF/MD/MEMORYSTICK/MINI SD/MMC/SD/SD/MMC/XD; 
PROCESSADOR: NÚCLEO DUPLO OU SUPERIOR, 
BARRAMENTO: 1333MHZ OU SUPERIOR, CACHE: 4MB 
OU SUPERIOR, CLOCK: 2.2GHZ OU SUPERIOR;  REDE 
ON BOARD 10/100/1000,  MEMÓRIA: 4GB DDRIII 
BARRAMENTO DA MEMÓRIA: 1333MHZ, DRIVE 
DVD/RW SATA, HD: 500GB SATA II,  SAÍDAS VGA (D-
SUB 15 PINOS) E HDMI OBRIGATÓRIAS, BATERIA DE 6 
CÉLULAS, TECLADO PADRÃO ABNT E MOUSE ÓTICO 
EXTERNO; TELA 14" LED OU SUPERIOR PADRÃO 16:9; 
INTERFACE WIRELESS B/G/N; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO COM CABO DE FORÇA PLUGUE DE 
ALIMENTAÇÃO PADRÃO PREFERENCIALMENTE NEMA 
5-15R/NBR 6147 OU NBR 14136, TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 90 ~240 VAC; 60HZ;  SEM SISTEMA 
OPERACIONAL, COM  MALETA EM POLIÉSTER, NYLON 
OU COURO SINTETICO PARA NOTEBOOKS DE ATÉ 
14", COM BOLSO FRONTAL, ALÇAS DE OMBRO E DE 
MÃO, ORGANIZADOR PARA ACESSÓRIOS, CDS, 
CANETAS, CARTÕES, ETC., ESPAÇO PARA PASTAS E 
DOCUMENTOS, COM ZÍPER E REPARTIÇÃO INTERNA 

   

9 37444 1 UNIDADE 
PANO DE FUNDO PARA PALCO TAMANHO 20X03 
PRETO COM DESENHOS DE ESTRELA TECIDO CETIM 

   

10 37451 4 UNIDADE 
TRANSMISSOR COM RECEPTOR SEM FIO LAPELA, 
PROFISSIONAL COM LONGO ALCANCE, 

   

 
OBS: As marcas dos componentes de informática deverão estar expressas em cada 
item cotado na proposta. 
 
Nossa proposta tem valor total de R$ ...................... (extenso). 
Condições de Pagamento:___________________ (conforme edital)                              
Prazo de Entrega:_________________________(conforme edital) 
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Validade da Proposta: ___________ (no mínimo 60 (sessenta) dias). 
 
 

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial nº 44/2013, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. 
                                               

 
 

_____________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPF: 
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ANEXO III 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
(facultado à apresentação) 

 
 
 
 
 A _____________________________________________atesta para os 
devidos fins que a Empresa 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ 
________________com sede na _______________________, fornece/forneceu os 
itens abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 
 
Relação dos itens fornecidos: 
 
 
: 
 
 
 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 
atestado e sua assinatura) 
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ANEXO IV 
 (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
 
 
 
  (NOME DA EMPRESA) 
_________________________________________, CNPJ No 
_________________________________,sediada_________________(endereço 
completo) __________________________________, declara, sob as penas da lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
(No caso de Micro-Empresa e Empresa de Pequeno Porte que, nos termos da 
LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada nesta declaração, fazendo-se 
ainda constar na mesma declaração de que não se encontra em nenhuma das 
situações do parágrafo 4º do art. 3º da LC 123/2006). 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 
Nome e número da identidade e/ou CPF do declarante 
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ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

(será apresentada fora do envelope juntamente com o credenciamento) 
 

 
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
    
 
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2013, 
DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participação no presente certame. 
 
 
 
 
Local e data 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE-MT 
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial Nº. 44/2013 
Tipo Menor Preço por Item 
 
 
 A..................................................................................................., inscrita no 
CNPJ nº ........................................................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)................................................................................, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................................... SSP/..................... e do CPF nº 
........................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de quatorze anos. 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 

 
 
 
 

........................................................................................................... 
(representante legal) 
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ANEXO VII 
 (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDORES PÚBLICOS EXERCENDO 
FUNÇÕES TÉCNICAS, COMERCIAIS, DE GERÊNCIA 

 
 
A empresa_______________________________________________(Nome da 
Empresa), CNPJ Nº ________ sediada na Rua _____________, nº ___________, 
bairro, ____________, Município _____________, CEP_____________, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Pregão Presencial Nº. 44/2013 DECLARA que não possui em seu quadro de 
pessoal Servidores Públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93). 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII 
 (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
(apresentada fora do envelope de documentação à Pregoeira para credenciamento 
juntamente com a cópia do contrato social ou equivalente e da procuração em caso 

de representante não sócio) 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE-MT 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2013 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
A empresa (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº --------------------

-, sediada à Av./Rua --------------------------------------, nº -----------,Bairro, --------------------

---, CEP-------------- Município -------------------------, por intermédio do(a) Sr(a) ------------

----------------------, -------------------- (cargo ocupado) indica o (a) Sr. (a) ---------------------

---------------------, portador(a) da cédula de identidade n. _________ ___________, 

órgão expedidor ___/__ e CPF nº. ______________ como nosso representante legal 

na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e 

das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, 

interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 

Atenciosamente, 

Local, ____ de _____________ de ____. 

 

 

(nome e função na empresa) 

 

 

OBSERVAÇÃO: Em caso de representação por meio de procuração particular, a 

mesma deverá ser reconhecida a firma. 



PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   NNNOOOVVVAAA   MMMOOONNNTTTEEE   VVVEEERRRDDDEEE   
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDEEE   MMMAAATTTOOO   GGGRRROOOSSSSSSOOO   

CCCNNNPPPJJJ:::333777...444666555...555555666///000000000111---666333   

Av. Mato Grosso, Centro, Paço Municipal, 
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800  
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 
 

 
 

ANEXO IX 
 

(MINUTA DE CONTRATO) 
CONTRATO Nº. ____/2013/DEPTO/ADM/COMPRAS 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Mato Grosso, nº. 51, 
Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o nº. 37.465.556/0001-63, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ARION SILVEIRA, brasileiro, 
casado, portador da C.I. RG n.º 4.131.758-2 SSP/PR e CPF/MF n.º 515.018.729-15, 
residente e domiciliado á Rodovia MT 208 nesta cidade de Nova Monte Verde-MT, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa _____________, 
estabelecida na ____________, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº. __________, e 
inscrição Estadual nº.  ___________, neste ato representado pelo Sr. _________, 
brasileiro,  ___________,  portador do CPF nº. _______________,  residente e 
domiciliado na ______________________________,  doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da Lei nº. 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E DE CONSUMO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO NOITE CULTURAL, conforme 
descrição abaixo: 
 

ITEM COD QTD UND DESCRIÇÃO DO ITEM P. UNIT P. TOTAL 
MARCA/ 
MODELO 

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Fica estipulado entre as partes o valor de R$ ____________(extenso), que será 
pago após a entrega dos itens e apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante desde que atendidas todas as 
especificações do edital em no máximo 30 (trinta) dias contados do atestado de 
recebimento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE ENTREGA 
O prazo de entrega dos itens será de no máximo 03 (três) dias contados 
recebimento da Ordem de Entrega expedida pela Prefeitura Municipal. A entrega 
deverá ser feita na Prefeitura Municipal, Av. Mato Grosso, esquina com a Rua 
Rondonópolis, nº. 51, Centro, Nova Monte Verde - MT, 
 
Parágrafo Primeiro – Se ocorrerem atrasos na entrega do bem, a CONTRATADA 
deverá apresentar por escrito os motivos determinantes do atraso, cabendo ao 
Município julgar a necessidade da prorrogação do prazo de entrega, o que uma vez 
admitido, deverá ser objeto de termo aditivo a este instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2013, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE 
nos termos da legislação pertinente a licitações e contratos públicos. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
Não haverá reajustamento no valor pactuado no presente contrato, salvo por 
motivos relevantes justificados e aceitos pela administração municipal. 
A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento seguirá o índice IGPM/FGV. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Caso se façam necessárias, as mesmas serão objeto de estudos pelas partes, e só 
efetivadas de mútuo acordo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária que segue: 

 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
004-Departamento de Cultura 
13- CULTURA 
392- DIFUSAO CULTURAL 
0022- PROMOCAO E DIFUSAO CULTURAL 
2024-Manutencao do Departamento de Cultura 
165 – 33.90.30.00.00.00–  Material de Consumo 
 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
004-Departamento de Cultura 
13- CULTURA 
392- DIFUSAO CULTURAL 
0022- PROMOCAO E DIFUSAO CULTURAL 
2024-Manutencao do Departamento de Cultura 
169 - 44.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente 

 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 A CONTRATADA obriga-se a executar a entrega dos itens adquiridos 
rigorosamente de acordo com as disposições previstas neste contrato, obedecendo 
integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 
a) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, ainda mais no que diz respeito às condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
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b) Responsabilizar-se pela qualidade dos itens adquiridos pela CONTRATANTE. 
c) Substituir o bem caso esteja em desacordo com o pedido; 
d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 
e) Dar garantia dos itens adquiridos pela Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde 
pelo prazo mínimo de 01 (um) ano. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da ordem de entrega dos 
itens a serem adquiridos e ainda: 
 
a) Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
entrega dos itens; 
b) Fiscalizar a entrega dos itens fornecidos pela CONTRATADA; 
c) Efetuar os pagamentos nos devidos prazos fixados neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
Fica atribuída a CONTRATADA em caso do não cumprimento das obrigações 
assumidas e ainda em caso de desrespeito aos preceitos legais do presente 
instrumento as seguintes penalidades: 
a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, caso seu objeto não seja 
realizado, ou deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido por Leis e 
Regulamentos, as obrigações assumidas. 
b) Suspensão de direito de celebrar contrato com o Governo deste Município e seus 
órgãos centralizados pelo prazo de 2 (dois) anos. 
c) Transcorridos 30 dias do prazo estabelecido para a entrega do objeto, poderá a 
Prefeitura Municipal cancelar o pedido, sem prejuízo de cobrança da multa devida e 
demais cominações previstas na Lei 8.666/93, podendo a multa ser compensada 
com quaisquer pagamentos que sejam devidos ao licitante pela Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e seus complementos ficam conferidos à CONTRATANTE 
prerrogativas para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de 
Notificação ou Interpelação Judicial, pelos seguintes motivos: 
a) No caso de dolo, simulação ou fraude na entrega dos itens licitados; 
b) Inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação; 
c) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou 
prazos; 
d) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos  
ou  prazos; 
e) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da entrega do bem nos prazos  estipulados; 
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que  
impeça  a entrega dos itens objeto do presente  contrato; 
g) Por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca 
inferior a 30 (trinta) dias, desde que todos os compromissos assumidos estejam  



PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   NNNOOOVVVAAA   MMMOOONNNTTTEEE   VVVEEERRRDDDEEE   
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDEEE   MMMAAATTTOOO   GGGRRROOOSSSSSSOOO   

CCCNNNPPPJJJ:::333777...444666555...555555666///000000000111---666333   

Av. Mato Grosso, Centro, Paço Municipal, 
CEP: 78593-000 - Fone: (66) 3597-2800  
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 
 

cumpridos  até  tal  data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
A fiscalização da entrega dos itens adquiridos estará a cargo da Prefeitura Municipal 
de Nova Monte Verde-MT através de suas Secretarias Municipais, à qual compete à 
aceitação ou não do bem fornecido pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO  
O presente contrato é oriundo do Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Presencial nº. 44/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da 
Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que 
a rescisão por sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual 
estabelecida neste termo.  
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal 
para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por 
esta informação.  
 
Parágrafo Segundo – Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO  
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Nova Monte Verde-MT, por 
mais privilegiado que outro possa ser. 
 
E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 
instrumento por si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas.                                                               

 
Nova Monte Verde-MT, ........ de ............ de 2013. 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE-MT 

ARION SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATADA 

CNPJ:....................... 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
NOME: 
RG:  
CPF: 

NOME: 
RG:  
CPF: 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2013 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A empresa (Razão Social da Empresa) -----------------------------------, inscrita no 

CNPJ sob nº ------------------------, com sede à Av./Rua --------------------------------------, 

nº. -----------, Bairro, -----------------------, CEP -------------- Município -------------------------, 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2013 DECLARA, sob as penas da lei e para 

todos os fins, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (preencher apenas com o porte da empresa) nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas pela referida legislação por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 
 
 
 
Local, ____/____/____ 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
 


